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LEI N2 42J. 

Regula.menta a cobrançª' do ImpÔsto sÔbre os 
Serviços de Qualquer Natlilreza. 

A Câmara Municipal de Sam.ta Luzia decreta e eu sansiono a 
seguinte lei: 

Capítulo I 
Da Incidênciz. e das Isenções 

Art. 12 - O impÔsto sÔbre os serviços de qualquer natureé 
za tem como fato gerador a prestação, por emprêsa ou profissional ' 
autônomo, com ou sem estabelecimento fixo, de serviço que naõ fique 
por si s6, fato gerador do ImpÔsto de comp~tência da União ou do E~ 
tado. 

§ 12 - Para os efeitos dêste artigo, considera~se serviço: 
a) - o fornecimento de trabalho, ou a prestaçã0 de ser

viço com ou sem utilização de máquina, ferramentas 
ou váículos, a usuários ou comsumidores finais; 

b) - a locação de bens im6veis; 
c) - a locação de espaço em bens im6veis, a titulo de / 

hospedagem ou para guarda de bens de qualquer nati,1 
reza. 

§ 22 - 1s atividades a que. se refere o par. anterior, qua_!! 
do acompanhadas do fornecimento de mercadorias, s~ 

rão conài~eradas: 
a) - de carátes misto, se o fornecimento de mercadorias 

fÔr superior á 25~ (vinte e cinco por cento) da r~ 
ceita brtil.ta média. mensal do estabelecimento; 

b) - como representado exclusivamente prestação de ser
viços, nos demais casos. 

Art. 22 - são isentos do impÔsto: 
I - os assalariados, como tais difinidos pelas leis 

trabalhmstas e pelos2 contratos de relação de emprêgo, singulares e 
coletivos, tácitos ou expressos, de prestação de trabalho a tercei-
ros; 

II - os diretores de sociedades anônimas, por ações' 
e de economia màsta, bem como outros tipos de sociedades civis e co 
merciais, mesmo quandonão sejam s6cios, quotistas, acionistas ou 
partüculares; 

III- os servidores públicos federais, estamuais, mu

nicipais e autárquicos, inclusive os inativos, amparados pelas res
pectivas legislação, que os de~inam nessa situação ou condição. 
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Capítulo II 

Da Aliguota e da Base de 6àlculos 

Art. 39 - O impÔsto será calculado sôbre o preço do serviço 
ou sÔbre a receita bruta mensal do cmntribuinte, conforme dispuser o 
regulamento. 

Parágrafo Unico - lio caso da alínea "a" do § 29 do art, 19, 
o impÔsto será calculado sÔbre 50% (cincoenta por cento) da receita ' 
bruta. 

Art. 4º - O imppsto será cobrado por meio de liquotas perc~ 
tuais, de acÔrdo com a TabelaI, anexa a êste Código. 

Art. 5º - Qaando não puder ser conhecido o valor efetivo da 
receita bruta resultante da prestação de serviços, ou quando os regi~ 
tros relativos ao impÔsto não merecerem fé ao Fisco, tomar-se-á para 
base de cálculo a receita bruta arbàtrada, a qual não poderá, em hip~ 
tese alguma, ser infe~Êor ao total das seguintes parcelas: 

I - valor das matérias-primas, combustíveis e outros 
mateiiais consumidos ou aplicados durante o ano; 

II - fÔlha de salários pagos durante o ano, adicionada 
de honorários de diretores e reti:dadas de propri~ 
tários, sócios ou gerentes; 

III- 10% (dez por cento) do valor venal do imóvel, ou 
parte dêle, e dos equàpamentos utilizados pela em 
prêsa ou pelo profissional autmnomo; 

IV - despesas com o fornecimento de água, luz, fÔrça , 
telefone e demais encargos mensâis obrigatórios ' 
de contribuinte. 

Art. 6Q - O disposto nos arts. 39 e 5º não se aplica nos ca 
' -

sos em que a receita bruta corresponder, exclusivamente, à remunera -
çao de trabalho pessoal do contribuinte. 

Parágrafo Unico - Na hmpótese dêste art., o impÔsto será c~ 
brado por meio de aliqumtas fixas, de acÔrdo com o disposto na Tabela 
I, anexa a êste Código. 

Cápítulo III 
Do JLançamento e do Recolhimento 

Art. 7º - o impÔsto será recolhido por meío de guia preen -
chida pelo próprio contribuinte, de acÔrdo com o modêlo, forma e pra
zos estabelecidos no regulamento. 

Art. 89 - Os contribuintes sujeitos ao impÔsto com base na 
receita bruta mensal manterão, obrigatóriamente, sistemas de registro 
do valor dos serviços prestados, na forma do regulamento. 

Art. 9º - O montante do impÔsto a recolher será arbitrado • 
pela autoridade competente: 
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I quando o oontribu:lnte deixar de apresentar a guia de re-

colhimento no prazo regulamentar; 
II - quando o contribuinte apresentar guia com omissão dolosa 

ou fraude'f 
III-quando inexistirem os registros a que se refere o att. 8Q 

ou fÔr dificultados o exame dos mesmos. 
Art. 162 - O procedd!.mento do oficio de de que trata o artigo 

anterior prevalecerá até prova em contrário, feita antes do lançamento 
do impÔsto. 

Art. 112 - O lançamento do impÔsto de serviço será feito pela 
formae nos prazos estabelecidos em regulamento, de todos os contribuin 
tes inscriitos existentes no Cadastro dos Prestadores de Serviço de Qual 

·quer Natureza, de que trata esta lei. 
Art. 12º - Consideram-se emprêsas distintas, para efeito de ' 

lançamento e cobrança do impÔsto: 
I - as quem embora no mesmo local, ainda que com idênticos r~ 

mos de atividade, pertençam a diferentes pessoas físicas ou jurídicas. 
Il- as quem embora pertencentes à mesma pessoa física du jurí - -

dica, tenham funcionamen:bo em locais diversos. 
Parágrafo Unico - Não são considerados como locais diversos ' 

dois ou mais im6veis contíguos e com comunicação interna, nem os vári 
os pavimentos de umx mesmo im6vel. 

Art. 132 - As pessoas físicas ou jurídicas, que, na condição' 
de Ell[prestadores de serviços ~e qualquer natureza, no decorrer do exer 
cicio financeiro os tornarem sujeitas à incidência do impÔsto, serão l_ 
lançadas a partir do trimestre em que iniciarem as atividades. 

Art. 14º - As emprêsas ou profissionais de prestação do servi 
ço de qualquer natureza, que desempenharem atividades classificadas em 
mais de um dos grupos de atividades constantes das talbelas anexas a e,8-, 
ta lei, estarão sujeitos ao impÔsto e:mm base na aliquota de maior fre
quência se apurada, e, na falta de apuração, na maior delas. 

Art. 152 - No caso de diversões públicas e outros serviços cu 
jo preço seja cobrado mediante bilhetes, m impÔsto poderá ser recolhi
do por meio de estampilhas ou outro processo de fãcil fiscalização e ' 
controle, conforme dispuser o regulamento. 

Art. 162 - Revogadas as disposições em contrário, esta lei en 
trará em vigor na data de sua publicação. 

Prefei1lrura J'IIunicipal de Santa Luzia, 5 de Abrll de 1. 967 º 
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TABELAS PAR! O LAJ.ITÇAll/iENTO E COJJRA!ifÇA DO IJVIPÔSTO 
SÔBRE OS SER.7IÇOS IlE QUALQTTER NATUREZA. 

Grupo I 

Mov:imento econÔrnico representado pela receita bruta 
Aliquota 1% 

Ati7iClades de construção ou reparação de bens im6veis de que.lquer 
natureza, efetuados _:ior :-iessoas físicas ou jurídiccs quer por mei 
o de cont1'ato de lJl:c,nute:nção, empre i·i;ada ou administração. 

-·Atividades elo íte:n '3.llterior, quando acompanhadas de fornecimento 
de ma te r·ia_ ís. 

- Arn1azc11.s-gerais, gu.<:~1 .. d2-raóveis e mercadorias. 
-A te liers de fotogrt.1ficis. 

Bc1l8J'.lçãs, :yesagex1s ãe we1"ce.clorie.e. 01J. veículosº 
Barcas.t lanqhas. ,autom6veis, bicicletas, etc (aluguel de.) 
Con1~t..ss0Gr-Je cortsit::nnções, 8.2;eJ1.-Ges- v•2::1àcdcrs.::; cu c~o1npr·a.c1oi"'éo, I'81Jr~ 
~ f:<:)...-+.. C! • -..., .•.. ç:.L. ~-- 1P 0

] O•" "\C.l "ri - ·-~..::i:-,-f· ..,...,,....,:::: a~• • 6 '<• t ·-G11 :.1:;:.11.,e .... , _)..:..81/0•- vO;:::., ___ J_ 0 ... J.I e .... , .:.,~_:r;iJ_.:..L..!..•; vle<.\:;ctO ...__ lfJ._ vei._., e Ce 

En1p1~esE:.;'.:; ou c1is·t;r·i01lil1or·<1s r-18 fi~LYf!.es einems.tog1..,cffj_cos. 
A 

:E;n1D2..,eaaD ccnve:-::siç,ncJ'J:->is_s d\: ::r::·i·•_•i1;r__>~: 1J_c u·tilirl.aê~e ;_n,11)lica, co11ces - - .... -f:j_onári0s c:o t:ransuoi-·t2 co] ,-:1ti\rc, cc·11.0GC:sio:!.1á:r·ios tlc ;:;f;:.r.·1.rico tele 
,A • --, , ·" -' • • -± O!IJ.CC'• e 1:1s CTl.Gl',~:.s clet~::~J_"(?"[l,. 

Bm--1 ..,'{;.,-.,~-<:< .-:-.., - ~ ~~ ..,...;- ,_. 1 c._,..1.__ l ~lpn-=- · i; r:• -:-::. v--, l --.~- -.,, ;"' t . ~H.:_,I ..::~;.;: .. ., ..:..~U11:;:r'--,.I ..!..80 01:._. v•::, !__,,'] 1'"" .. :..-..... ..LiilCJ!. ,Oci qt:t<..::: e ..... 11 0.Li_.-il pre:pa.L8,ÇaC 

c1e dncL'!J~1sn"'coc Jl8.l"'S t~r1tér·ro 7 

E "'e.-,< ,., r. º"''".--] -.-. · ;:,..L,-1 . ...., ô<:;;. ,..., ... + 'i'•l mpre.__,.._._,.:_; Cr.,.lv ._.._,·-:_J .0..1..-.:;:ill lllu Lid. Cl.ÇOi.;;._. ~ InOl'1ua!::.Y'"":ül 
'i' -i' /~.--. ;...-. i ... íl·o -- e:• '.1_ J·iv ,...~.·10 ''.----,,-.'::;' o C-OTI3.'-..-_v, ..w..J.c __ ne.1.n@-re ...... oe -~.o, ._ _____ ..... I._.::;c.-0 5 
lo -i11°+'"1J0nno e-·""6..1-.,,.,-;c·• l1-irl.,.,~"'11i·,..,,--,~ oc1~ o C~ __ .. ,..,_._ ·--~-· ..L.._.u ___ ,,e-----'----'-'--- ,_..<.J_,_,, H ll 

~-,--,..1.. ..;,.l ,_,_, ,/\, ,,-. "l ~.,...,-;- ,,,."1,--r.-' ;'.!_. 1 ·0
.., ,-,-• 

de elei.r:J.c1oros, ax·co11 
,... =--rvi e,..~ '-· 11xi'] i· "~r·c~ :=-'.-.__, ___ -.;;;\.'•·- __ ,.,__, - ...... '-"· 

r~em fornecimen·i;o c1e 
L..:...:.:. ,_,er ..... ..:~ 1 8!!c1•r8S.;.;-;, J_..t.1,;.1J:.1uvJ..'d,S 8 tl~:_JIQ ___ LctOr--i...:.-. 
-r~ ·""e--.---,.-. ..,~,...,- .. .--......... -y; o ·--~r..1._·,... -~,,.. ..!:''.,.,,..., ... '1 ~-·.l"",,.... ,... ... _b..: e.::. .., . ..!s~ ...l.Jmp1e ..... :. .... Cl_v.~-;_. c_;;"::l.c .. ,l ...... In ll1.v\ ... ~1JlJTl.-;11uJ ~l:'.L..:,.:.-C_,l ..... C-- 7 ..... an! .J..ü ..... en1_erc "" 
times. 
r.i n. ·•e ... c·~c· ,;-·. D.,.,O ºe,+,.,-, .,-';l • 1 ·'":" .. -:i '-c:'l·f-.~c· '"'I 'j-")"l!'"'l-..,,.,,r, ..... 0-:i.0 J"J] .... 1 _,.._,.._ __ ,_. ~.L .l. ,, v w..._,,_, 9 C-.~--Cll O,.:i, T!l_..Jll .... .;-_,,_;, ~ , .._.vv.t._.__, v,;;;,• - ..... .... ~) - ·- .. 
T~mpresa_s rl!; oor-viços rri.'.3C8.11iz;3_dot:. 
º-:'l A -t • 
n.;i91~es2.r- •]e :l1r1:::·n~c., 

3sts.l)eletiime:r..tos q_11c e:>C}Jlor,~m, er:: ccJ:-2teT ~1,:.i"'r::::~I1c1J...1Ge, rJi-;re1"'2Ões ' 
--;úl:ilj_co.'"_i. 
3stabeleci!ne11tos <1ue O!l'el"ern :::>Or Tnej_o de comís!3Ões, r2p1..,esentações 
de i1eeócio:~- º 
:DstabeleciJwrntos nue ocJerem ern seoi.1ro (J.r..diviclu2l ou coletivo) 
Cé . .lj}itali:~2~ç8.o e i•â-;-:10~-; OJ.e1;ie11ta1 .... es~- . 
-<'r--t--"ool,~J.J· e- ·1- C! .. ::. ">-:'\ o -1--.-·::i~,...,. -~º ... - .;-.... ,'":Is ~D'ª~ eu nçnuo~ qQ_ opeI~m '"'m UJ~:no2Ç0 .. 8 0~ncc.il~. 

' 

Gar•a.[;óru:, 02~j_e; 0:;1 --~" .1":-i.l e \J_ll8 j_~3 ·~ll.?J.., r:l'..t1 ... cs e s t2be le wlli1en·tos 
q_ue explor-am yrestaçõas de servj_.ços, co·m. ou GeT'! fornec:l.:mcmto de F. 

J1:-1. te r•ic1.l .. 
21 - Parques de est:~:.be]_(;cj.r.-1cr.:t:;os de ai..1to<n6vei::-.iº 
22 - ft:tividalles 1180 c~:~-ui:;:CJ.:.:'ic;:i,,~;;-10 11esJGa Tabela. 

23 
24 

25 

26 
27 
28 
rio ~ "- :; 

_,,__ , Crrt.1ro 2 
l d.. s 0•·)1"r- r:;o<·- L-\ .... -, ... u .-. •..J ·i -\~-:i 'n1-·i11·,~, 

1- •. ~-- ./ f" ,_.._.... .. ._...._,._.._u= .., ""'-'~·· 

-i!" , '.;:" -;::J "lc::::,""C ---(- --"--- -1- ---.-1---.~-,-,-. -.·r..j.... i>nr_• .i.IÜCctÇa.O lcc: l),_.j_t_,_, l·lUlf...,,..L·~' L\Ç '-:J.L-1.U..J...l.._!l.A..>..•.L '--' u;..lr . .-x-,,.t 

Locação de espaço cm bens imóveis, atítulo ele hoG"educ;em ou gu:er
da c1e ber1e e.te oualq110:t:> :na+.i1rc~a. 
Em.PI,eAc·r:..s-· ou ·~sc"-l..,.;-:-:,J!'.1--10~ d-:- !':'•'·-··l·-::-i.~11,-.i·"~ ,~,._<.-. ... ,i·c·--1 .,,,,--í(tJ.·ca c"11G'/; -o._,. '-, ..._._.v_.___,__ ~ \:' ..... ,...,_.._,..,'-'_.._,_ ... v~ ..... ~-- -~-t tJ'-"K·-- ' V-._ 

bil, i11fcrraãçoes e quaisq_uel" ouJG:r•as q_ue e~:ploi"em o ramo ele preSdia 
;- 0 ~~~ 0li700~ dQ c~yn i0 ~ -Ç~ .. ü vlJ .... .L ..... C~ ... ---~--~·<.O ...... ,_,.- __ v_ 0,o.._,. 

Postos de gasolina, lavagens e lubrificação de veículos. 
:Jesnacl1~iJtas Ol.l em1·:r·as2:1 .... icr; 0.c~ tr.:J.1is·~~c:r:·te de 1I2J."'L!;?~·-l_oria.3. 

EmprGsas atgex1tes ele publicidade e pI·o:f>aganda. 
I"T 't • ..t..(i • :i , .., 1 . l ..l.. , • ,...,. 
~.1.os~o2 ais, sa.nn.uJr10.s, casp~s ".:te s211oe, crec11':S, .:1.oveis, IJensoes e 
casãs de cômodcG. 
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30 - Laborátorios de análise em gc~ra+, gabin0tes de Haio X, :fisiote
r~pia e pr6tese dentária. 

31 - Lavanderias e tintur2.rias. 

('}J:~upo III 
32-...: Bro:fis8ionais Libe:i:is.s - 50\°S sÔbre o salé1rio minirno. 
33 - Exercício de í'ti.nções e ]?:i:·átic:&s c1e diversões ou desport~s públ]; 

cos, :;'c:r· :i:css0ao físicas ou jurídicas, localizadas ou nao, como 
prestadores de ser-.;,riços ill'esta 11aturezacr 

P:fefe i t°'IÀ.2"'13. TvTuJi.:iJ_'. ÍTJ2.l ê'.2 Sar1"t;a I,uzi:J,, ~ de Abri1 

. ' Ü.) 

Osv::::,J d e I\~11-~.,e ti~t-1. 

(J?11e iP i f:c i.~tu1íc: ipr_i,J.) 

de 1967 • 


